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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua José Ribeiro Lula,
s/nº, Centro,
Caturama/Ba

(77) 3650-2181
Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ta'Iórdo PubIi;o da
~~

CONTRATO DE RATEIO/EXERCíCIO 2020

I - DAS PARTES

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO

PARAMIRIM - CDS-BACIA DO PARAMIRIM, Autarquia Interfederativa, do tipo

associação pública, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 19.202.416/0001-10, com sede na

Rua José Ribeiro Lula, sln, centro,Estado da Bahia, neste ato representado por seu

Presidente, ROBERVAL DE CASSIA MEIRA, e o MUNiCíPIO DE BOQUIRA, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 13.780.77010001-46,

com sede na Rua Oliveira dos Brejinhos, 150, centro, neste ato representado por seu

Prefeito, o Sr. LUCIANO DE OLIVEIRA E SILVA, CPF nO 923.321.295-53, RG nO

0643009604 SSP/BA, doravante denominado CONSORCIADO;

11- DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as

transferências financeiras do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das

despesas administrativas do CONSÓRCIO, de acordo com as disposições da Lei

Federal nO.11.107/05 e do Decreto 6.017107.

111- DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA

cLÁUSULA SEGUNDA- O CONSORCIADO deverá consignar, em sua lei orçamentária

ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas

por meio deste contrato de rateio.

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-rnall. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ:19.202.416/0001-10
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~""""dta..-..._
Parágrafo primeiro- A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será

atendida pela dotação orçamentária do CONSORCIADO, constante do exercício de

2020, conforme abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020900 - Secretaria de Obras e ServoUrbanos

ATIVIDADE/PROJETO: 2077 - Manutenção das Atividades do Consórcio Público

ELEMENTO: 3371700000 - Rateio pela partoem Consórcio Público

Parágrafo segundo - O CONSORCIADO que deixar de atender a este artigo poderá ser

excluído do consórcio público, conforme disposto no parágrafo 5° do Art. 8°, da

11.107/05.

Parágrafo terceiro -A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público

sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais

previstas configurará ato de improbidade administrativa, insculpido no art. 10, inc. XV, da
Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa).

IV - DO RATEIO

CLÁUSULA TERCEIRA- Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO
transferirá mensalmente ao CONSÓRCIO a importância de R$ 2.400,00 (Dois mil e

quatro centos reais), até o décimo dia de cada mês;

Parágrafo primeiro - O MUNICíPIO CONSORCIADO se obriga a emitir autorização de
débito automático à instituição financeira na qual movimenta recursos financeiros,

fixando o valor e data para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula e
seu respectivo depósito na conta corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL,

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10
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CIC nO 600-9, Agência nO 8167-1 (Ibipitanga- BA), ou outro que vier a ser indicado,

tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 10 (dez) do mês pertinente à
execução das despesas.

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à

conta de dotação prevista no orçamento de 2020, conforme Cláusula Segunda.

Parágrafo terceiro -A tabela de coeficientes do FPM é parte integrante deste contrato

como ANEXO I.

Parágrafo quarto- No caso de não haver tempo hábil para o pagamento do rateio do

mês de janeiro de 2020 mediante débito automático, deverá o CONSORCIADO efetuar o

rateio por meio de depósito bancário, nos dados acima informados, até o último dia útil

do mês de janeiro de 2020.

v - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da

legislação vigente o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que

sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas

com os recursos entregues por conta do presente contrato de rateio, de forma que

possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e das atividades

ou projetos atendidos.

VI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO

CLÁUSULA QUINTA - Obriga-se o Consorciado (Município):

Rua José Ribeiro Lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10
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I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente

CONTRATO DE RATEIO;

11- Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno

cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na

condição de adimplente;

111-Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária

que suportará as obrigações assumidas.

VII -DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO

CLÁUSULA SEXTA - Obriga-se o Consórcio:

I - Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO, em especial, na

consecução das finalidades das despesas administrativas do Consórcio, observadas as

normas da contabilidade pública;

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito

financeiro aplicáveis às entidades públicas;

111- Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues

pela CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam

consolidadas às contas da mesma.

VIII - DAS PENALIDADES

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que

regularize a sua situação perante o CONSÓRCIO.

Rua José Ribeiro Lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10 1f
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cLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a

situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao

respectivo CONSORCIADO até a regularização da dívida.

CLÁUSULA NONA -Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, o ente consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da

Assembléia Geral, conforme SEÇÃO" do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°,

da Lei Federal n.?11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos).

CLÁUSULA DÉCIMA -A exclusão prevista na CLÁUSULA 7a não exime o participante

do pagamento de débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente.

IX - DA VIGÊNCIA

CLAUSULA D~CIMA PRIMEIRA-O presente contrato de rateio terá vigência a partir de

02 de janeiro de 2020 até 31de dezembro de 2020, em estrita observância á legislação

orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações que o

suportam.

X-DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -Fica autorizada a vinculação de receita própria ou

transferida de impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a

retenção das referidas receitas para satisfazer o previsto na presente cláusula.

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de

Renda Retido na Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser

contabilizados como receita própria do CONSÓRCIO, e não servirá como compensação
dos valores pactuados na cláusula quarta.

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10
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CcIntOoUo PuIIII:o da--
XI- DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste

CONTRATO DE RATEIO, é competente a Comarca da sede do CDS Bacia do

Paramirim.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o

presente CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença

das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais.

CaturamalBA, 02 de janeiro de 2020.

Consórcio de Desenvolvimento
Robe

tável do Território Bacia do Paramirim
Cássia Meira

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-maU. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10
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CNPJ: 19.202.416/0001-10

Página 6

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

B5
5-

02
D

5-
97

64
-4

68
E.



9
CDS • BACIA DO PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO CDS BACIA DO PARAMIRIM

QUARTA•FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2020 • ANO IV | N º 206 CONTRATOS
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CONTRATO DE RATEIO/EXERCíCIO 2020

1- DAS PARTES

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA
DO PARAMIRIM - CDS-BACIA DO PARAMIRIM, Autarquia Interfederativa, do tipo

associação pública, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 19.202.416/0001-10, com sede

na Rua José Ribeiro Lula, s/n, centro, Caturama, Estado da Bahia, neste ato

representado por seu Presidente, ROBERVAL DE CASSIA MEIRA, e o MUNiCíPIO
BOTUPORÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
nO13.782.479/0001-07, com sede na Praça Or. João Borges de Figueiredo nO200,

centro Botuporã - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. OTAVIANO

JOAQUIM FILHO, CPF nO480.040.815-68, RG nO03.023.795-50SSP/BA, doravante

denominado CONSORCIADO;

11 - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as

transferências financeiras do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das

despesas administrativas do CONSÓRCIO, de acordo com as disposições da Lei

Federal nO.11.107/05 e do Decreto 6.017/07.

111- DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SEGUNDA- OCONSORCIADO deverá consignar, em sua lei

orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as

despesas assumidas por meio deste contrato de rateio.

Rua José Ribeiro Lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-maiJ. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10 ~
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Parágrafo primeiro- A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será

atendida pela dotação orçamentária do CONSORCIADO, constante do exercício de

2020, conforme abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.00.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERViÇOS

PÚBLICOS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.303 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO

CONSÓRCIO PÚBLICO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.7.1.70.00.00 Rateio pela PART em Consórcio

Público

FONTE DE RECURSOS: 00- Rec.Ordinários

Parágrafo segundo - O CONSORCIADO que deixar de atender a este artigo poderá

ser excluído do consórcio público, conforme disposto no parágrafo 5° do Art. 8°, da

Lei 11.107/05.

Parágrafo terceiro -A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público

sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades

legais previstas configurará ato de improbidade administrativa, insculpido no art. 10,

inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa).

IV - DO RATEIO

CLÁUSULA TERCEIRA -Para a execução do objeto deste contrato, o

CONSORCIADO transferirá mensalmente ao CONSÓRCIO a importância de R$

1.600,00 (Hum mil e seis centos reais), até o décimo dia de cada mês;

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

B5
5-

02
D

5-
97

64
-4

68
E.



11
CDS • BACIA DO PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO CDS BACIA DO PARAMIRIM

QUARTA•FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2020 • ANO IV | N º 206 CONTRATOS

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável
do Território Bacia do ParamirimBacia do Paramirim

Ccnón:oo_cIo
~SiIsIdII!I

Parágrafo primeiro -OMUNICípIO CONSORCIADO se obriga a emitir autorização

de débito automático à instituição financeira na qual movimenta recursos

financeiros, fixando o valor e data para débito do valor mensal referido no caput

desta Cláusula e seu respectivo depósito na conta corrente do CONSÓRCIO, no

BANCO DO BRASIL, CIC n° 600-9, Agência n° 8167-1 (lbipitanga/BA), ou outro

que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 10

(dez) do mês pertinente à execução das despesas.

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão

à conta de dotação prevista no orçamento de 2020, conforme Cláusula Segunda.

Parágrafo terceiro -A tabela de coeficientes do FPM é parte integrante deste contrato

como ANEXO I.

Parágrafo quarto- No caso de não haver tempo hábil para o pagamento do rateio do

mês de janeiro de 2020 mediante débito automático, deverá o CONSORCIADO

efetuar o rateio por meio de depósito bancário, nos dados acima informados, até o

último dia útil do mês de janeiro de 2020.

v - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da

legislação vigente o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para

que sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, todas as despesas

realizadas com os recursos entregues por conta do presente contrato de rateio, de

forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e

das atividades ou projetos atendidos.

VI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10
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CLÁUSULA QUINTA - Obriga-se o Consorciado (Município):

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no

presente CONTRATO DE RATEIO;

11- Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno

cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO,

quando na condição de adimplente;

111- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação

Orçamentária que suportará as obrigações assumidas.

VII -DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO

CLAuSULA SEXTA - Obriga-se o Consórcio:

I - Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO, em especial,

na consecução das finalidades das despesas administrativas do Consórcio,

observadas as normas da contabilidade pública;

11- Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direitos

financeiros aplicáveis às entidades públicas;

111- Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela

CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam

consolidadas às contas da mesma.

VIII - DAS PENALIDADES

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para

que regularize a sua situação perante o CONSÓRCIO.

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comslte: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10
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CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a

situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao
respectivo CONSORCIADO até a regularização da dívida.

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 120 (cento
e vinte) dias, o ente consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante

deliberação da Assembléia Geral, conforme SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio
Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.o11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos).

CLÁUSULA DÉCIMA-A exclusão prevista na CLÁUSULA 7a não exime o

participante do pagamento de débitos referentes ao período em que permaneceu
inadimplente.

IX - DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-O presente contrato de rateio terá vigência a partir

de 02 de janeiro de 2020 até 31de dezembro de 2020, em estrita observância á

legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às
dotações que o suportam.

X-DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -Fica autorizada a vinculação de receita própria ou

transferida de impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida

a retenção das referidas receitas para satisfazer o previsto na presente cláusula.

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de

Renda Retido na Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser

Rua José Ribeiro Lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10
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contabilizados como receita própria do CONSÓRCIO, e não servirá como

compensação dos valores pactuados na cláusula Quarta.

XI- DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste

CONTRATO DE RATEIO, é competente a Comarca da sede do CDS Bacia do

Paramirim.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas,

assinam o presente CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos

efeitos legais.

Caturama/BA, 02 de janeiro de 2020

CPF: ,900/' s36. ?15- 00/'

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10
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CONTRATO DE RATEIOI EXERCíCIO 2020

I - DAS PARTES

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO

PARAMIRIM - CDS-BACIA DO PARAMIRIM, Autarquia Interfederativa, do tipo

associação pública, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 19.202.416/0001-10, com sede na Rua

José Ribeiro Lula, s/n,Centro, Caturama,Estado da Bahia, neste ato representado por seu

Presidente, ROBERVAL DE CASSIA MEIRA, e o MUNiCíPIO DE CATURAMA, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nO16.257.719/0001-42, com

sede na Rua José Ribeiro de Lula s/no, centro Caturama - Bahia, neste ato representado

por seu Prefeito, o Sr. PAULO HUMBERTO NEVES MENDONÇA, CPF nO752.059.715-

68, doravante denominado CONSORCIADO;

11 - DO OBJETO

cLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as

transferências financeiras do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das

despesas administrativas do CONSÓRCIO, de acordo com as disposições da Lei Federal

nO.11.107/05 e do Decreto 6.017/07.

111 - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SEGUNDA- OCONSORCIADO deverá consignar, em sua lei orçamentária

ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas

por meio deste contrato de rateio.

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10
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Parágrafo primeiro- A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será

atendida pela dotação orçamentária do CONSORCIADO, constante do exercício de 2020,

conforme abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO: 020500- Secretaria Municipal da Infraestrutura e
Serviços

ATIVIDADE I PROJETO: 2198 -Manutenção das Atividades do Consórcio Público

ELEMENTO DE DESPESA: 3371700000- Rateio pela PART em Consórcio Público

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

Parágrafo segundo - O CONSORCIADO que deixar de atender a este artigo poderá ser

excluído do consórcio público, conforme disposto no parágrafo 5° do Art. 8°, da 11.107/05.

Parágrafo terceiro -A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem

suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais

previstas configurará ato de improbidade administrativa, insculpido no art. 10, inc. XV, da

Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa).

IV - DO RATEIO

CLÁUSULA TERCEIRA -Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO

transferirá mensalmente ao CONSÓRCIO a importância de R$ 1.200,00 (Hum mil e

duzentos reais), até o décimo dia de cada mês;

Parágrafo primeiro -O MUNiCípIO CONSORCIADO se obriga a emitir autorização de

débito automático à instituição financeira na qual movimenta recursos financeiros,

fixando o valor e data para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula e seu

respectivo depósito na conta corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, CIC nO

600-9, Agência n° 8167-1 (Ibipitanga IBA), ou outro que vier a ser indicado, tendo por

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000 ~ {!l
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10 f
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limite para efetuar o montante do repasse o dia 10 (dez) do mês pertinente à execução

das despesas.

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à

conta de dotação prevista no orçamento de 2020, conforme Cláusula Segunda.

Parágrafo terceiro -A tabela de coeficientes do FPM é parte integrante deste contrato

como ANEXO I.

Parágrafo quarto - No caso de não haver tempo hábil para o pagamento do rateio do mês

de janeiro de 2020 mediante débito automático, deverá o CONSORCIADO efetuar o rateio

por meio de depósito bancário, nos dados acima informados, até o último dia útil do mês

de janeiro de 2020.

v - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da
legislação vigente o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que

sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas

com os recursos entregues por conta do presente contrato de rateio, de forma que

possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e das atividades

ou projetos atendidos.

VI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO

CLÁUSULA QUINTA - Obriga-se o Consorciado (Município):

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente

CONTRATO DE RATEIO;

Rua José Ribeiro Lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br
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11 - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno

cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na

condição de adimplente;

111-Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que

suportará as obrigações assumidas.

VII -DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO

CLAUSULA SEXTA - Obriga-se o Consórcio:

I - Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO, em especial, na

consecução das finalidades das despesas administrativas do Consórcio, observadas as

normas da contabilidade pública;

11- Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro

aplicáveis às entidades públicas;

111- Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela

CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam

consolidadas às contas da mesma.

VIII - DAS PENALIDADES

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que

regularize a sua situação perante o CONSÓRCIO.

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação

no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao respectivo

CONSORCIADO até a regularização da dívida.

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000~
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CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 120 (cento e

vinte) dias, o ente consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da

Assembléia Geral, conforme SEÇÃO 11 do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da

Lei Federal n.? 11.107105 (Lei dos Consórcios Públicos).

CLÁUSULA DÉCIMA -A exclusão prevista na CLÁUSULA 7a não exime o participante do

pagamento de débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente.

IX - DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-O presente contrato de rateio terá vigência a partir de 02

de janeiro de 2020 até 31de dezembro de 2020, em estrita observância á legislação

orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações que o

suportam.

X-DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -Fica autorizada a vinculação de receita própria ou

transferida de impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a

retenção das referidas receitas para satisfazer o previsto na presente cláusula.

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda

Retido na Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados

como receita própria do CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores

pactuados na cláusula quarta.

XI- DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste

CONTRATO DE RATEIO, é competente a Comarca da sede do CDS Bacia do Paramirim.

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000 1
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E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o

presente CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença

das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais.

CaturamalBA, 02 de janeiro de 2020.

Muni~~~rama
Paulo Humberto Neves Mendonça

Prefeito

Consórcio de Desenvolvimento S s
Roberv

F: :J. .~tS - O

éet17Ylclt1ck ed ç~~k
CPF: 9cJfs3b.31S-O~
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CONTRATO DE RATEIOI EXERCíCIO 2020

I - DAS PARTES

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO

PARAMIRIM - CDS-BACIA DO PARAMIRIM, Autarquia Interfederativa, do tipo

associação pública, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 19.202.416/0001-10, com sede na

Rua José Ribeiro Lula, s/n, centro, Caturama,Estado da Bahia, neste ato representado

por seu Presidente, ROBERVAL DE CASSIA MEIRA e o MUNiCíPIO DE DOM BASíLIO,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nO

13.673.314/0001-05, com sede na Rua Manoel Araújo, nO01, centro, Dom Basílio Bahia,

neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. ROBERVAL DE CASSIA MEIRA, CPF n°

366.029.735-68, doravante denominado CONSORCIADO;

11- DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as

transferências financeiras do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das

despesas administrativas do CONSÓRCIO, de acordo com as disposições da Lei

Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07.

111- DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA

cLÁUSULA SEGUNDA- OCONSORCIADO deverá consignar, em sua lei orçamentária

ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas

por meio deste contrato de rateio.

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsíte: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

B5
5-

02
D

5-
97

64
-4

68
E.



22
CDS • BACIA DO PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO CDS BACIA DO PARAMIRIM

QUARTA•FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2020 • ANO IV | N º 206 CONTRATOS

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável
do Território Bacia do ParamirimBacia do Paramirim

CofII6rdo NoIico do
~SI.IItriMI

Parágrafo primeiro- A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será

atendida pela dotação orçamentária do CONSORCIADO, constante do exercício de

2020, conforme abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 302 - Secretaria de Governo e Administração

PROJETO/ATIVIDADE - 2505 - Organização e Ações da Secretaria de Governo e

Administração

ELEMENTO: 337170000000 - Rateio pela participação em consórcios públicos.

FONTE DE RECURSO: 0100-Recursos Ordinários

Parágrafo segundo - O CONSORCIADO que deixar de atender a este artigo poderá ser

excluído do consórcio público, conforme disposto no parágrafo 5° do Art. 8°, da

11.107/05.

Parágrafo terceiro -A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público

sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais

previstas configurará ato de improbidade administrativa, insculpido no art. 10, inc. XV, da

Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa).

IV - DO RATEIO

cLÁUSULA TERCEIRA -Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO

transferirá mensalmente ao CONSÓRCIO a importância de R$ 1.600,00 (Hum mil e seis

centos reais), até o décimo dia de cada mês;

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

B5
5-

02
D

5-
97

64
-4

68
E.



23
CDS • BACIA DO PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO CDS BACIA DO PARAMIRIM

QUARTA•FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2020 • ANO IV | N º 206 CONTRATOS

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável
do Território Bacia do ParamirimBacia do Paramirim

C«oIón;jof'ljl>!i;oz
~~

Parágrafo primeiro -OMUNICípIO CONSORCIADO se obriga a emitir autorização de

débito automático à instituição financeira na qual movimenta recursos financeiros,

fixando o valor e data para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula e

seu respectivo depósito na conta corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL,

CIC n° 600-9, Agência n° 8167-1 (Ibipitanga IBA) , ou outro que vier a ser indicado,

tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 10 (dez) do mês pertinente à

execução das despesas.

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à

conta de dotação prevista no orçamento de 2020, conforme Cláusula Segunda.

Parágrafo terceiro -A tabela de coeficientes do FPM é parte integrante deste contrato

como ANEXO I.

Parágrafo quarto- No caso de não haver tempo hábil para o pagamento do rateio do

mês de janeiro de 2020 mediante débito automático, deverá o CONSORCIADO efetuar o

rateio por meio de depósito bancário, nos dados acima informados, até o último dia útil

do mês de janeiro de 2020.

v - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da

legislação vigente o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que

sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas

com os recursos entregues por conta do presente contrato de rateio, de forma que

possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e das atividades

ou projetos atendidos.

VI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO
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CLÁUSULA QUINTA - Obriga-se o Consorciado (Município):

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente

CONTRATO DE RATEIO;

11 - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno

cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na

condição de adimplente;

111- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que

suportará as obrigações assumidas.

VII -DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO

CLÁUSULA SEXTA - Obriga-se o Consórcio:

I - Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO, em especial, na

consecução das finalidades das despesas administrativas do Consórcio, observadas as

normas da contabilidade pública;

11 - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direitos financeiros

aplicáveis às entidades públicas;

111- Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela

CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam

consolidadas às contas da mesma.

VIII - DAS PENALIDADES

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável
do Território Bacia do ParamirimBacia do Paramirim

Cono6rdoMíDo*
~~

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que

regularize a sua situação perante o CONSÓRCIO.

CLÁUSULA OITAVA - Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a

situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao

respectivo CONSORCIADO até a regularização da dívida.

CLÁUSULA NONA -Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 120 (cento e

vinte) dias, o ente consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da

Assembléia Geral, conforme SEÇÃO 11 do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°,

da Lei Federal n.? 11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos).

CLÁUSULA DÉCIMA -A exclusão prevista na CLÁUSULA 7a não exime o participante

do pagamento de débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente.

IX - DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-O presente contrato de rateio terá vigência a partir de

02 de janeiro de 2020 até 31de dezembro de 2020, em estrita observância á legislação

orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações que o

suportam.

X-DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -Fica autorizada a vinculação de receita própria ou

transferida de impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a

retenção das referidas receitas para satisfazer o previsto na presente cláusula.

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-rnall. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável
do Território Bacia do ParamirimBacia do Paramlrim

CcI106rdo l'IItIb de--
Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de

Renda Retido na Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser

contabilizados como receita própria do CONSÓRCIO, e não servirá como compensação

dos valores pactuados na cláusula quarta.

XI- DO FORO

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste

CONTRATO DE RATEIO, é competente a Comarca da sede do CDS Bacia do

Paramirim.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o

presente CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença

das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais.

l-o,~J~ d~ ; -I~nI~IO e om asruo
R erval de Cássia Meira

Prefeito

Caturama/BA , 02 de janeiro de 2020

Consórcio de Desenvolvimento Sustentt::'I.•'alt-roH:>......w;1frT1t
Roberv I d

CPF: 9c:r?! ~ ~b.31~ -O~
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável
do Território Bacia do ParamirimBacia do Paramirim

Cor'IGIt1Ol'IItDcII
~~

CONTRATO DE RATEIOI EXERCíCIO 2020

I - DAS PARTES

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO

BACIA DO PARAMIRIM - CDS-BACIA DO PARAMIRIM, Autarquia Interfederativa,

do tipo associação pública, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 19.202.416/0001-10, com

sede na Rua José Ribeiro Lula, s/n, centro, Caturama,Estado da Bahia, neste ato

representado por seu Presidente, ROBERVAL DE CASSIA MEIRA, e MUNiCíPIO

DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o nO13674817/0001-97, com sede na Praça da Bandeira,

94, Centro, Livramento de Nossa Senhora- Bahia, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, o SR. JOSÉ RICARDO ASSUNÇÃO RIBEIRO, doravante

denominado CONSORCIADO.

11- DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as

transferências financeiras do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das

despesas administrativas do CONSÓRCIO, de acordo com as disposições da Lei

Federal nO.11.107105 e do Decreto 6.017/07.

111- DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SEGUNDA- OCONSORCIADO deverá consignar, em sua lei

orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as

despesas assumidas por meio deste contrato de rateio.

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-rnaíl. cdsbp@outlook.comsite: WWW.CdsbP.ba.g~

CNPJ: 19.202.416/0001-10 W
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Parágrafo primeiro- A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será

atendida pela dotação orçamentária do CONSORCIADO, constante do exercício de

2020, conforme abaixo:

Órgão: 0300 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Desenvolvimento

Projeto/Atividade: 2.052 - Manutenção de Atividades voltadas para Consórcio Público

Elemento de Despesa: 33717000000 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

Fonte de Recurso: 092100 - Transferência de Consórcios - Contrato de Rateio

Parágrafo segundo - O CONSORCIADO que deixar de atender a este artigo poderá

ser excluído do consórcio público, conforme disposto no parágrafo 5° do Art. 8°, da

11.107/05.

Parágrafo terceiro -A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público

sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades

legais previstas configurará ato de improbidade administrativa, insculpido no art. 10,

inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa).

IV - DO RATEIO

CLAuSULA TERCEIRA -Para a execução do objeto deste contrato, o

CONSORCIADO transferirá mensalmente ao CONSÓRCIO a importância de R$

4.000,OO(Quatro mil reais), até o décimo dia de cada mês;

Parágrafo primeiro -OMUNICípIO CONSORCIADO se obriga a emitir autorízação
de débito automático à instituição financeira na qual movimenta recursos

financeiros, fixando o valor e data para débito do valor mensal referido no caput

desta Cláusula e seu respectivo depósito na conta corrente do CONSÓRCIO, no

BANCO DO BRASIL, CIC n° 600-9, Agência nO8167-1 (Ibipitanga- BA), ou outro

que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 10

(dez) do mês pertinente à execução das despesas.

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10
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Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão

à conta de dotação prevista no orçamento de 2020, conforme Cláusula Segunda.

Parágrafo terceiro -A tabela de coeficientes do FPM é parte integrante deste contrato
como ANEXO I.

Parágrafo quarto- No caso de não haver tempo hábil para o pagamento do rateio do

mês de janeiro de 2020 mediante débito automático, deverá o CONSORCIADO

efetuar o rateio por meio de depósito bancário, nos dados acima informados, até o

último dia útil do mês de janeiro de 2020.

v - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da

legislação vigente o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para

que sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, todas as despesas

realizadas com os recursos entregues por conta do presente contrato de rateio, de

forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e

das atividades ou projetos atendidos.

VI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO

CLÁUSULA QUINTA - Obriga-se o Consorciado (Município):

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no

presente CONTRATO DE RATEIO;

11- Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno

cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO,
quando na condição de adimplente;

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br
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111_Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária

que suportará as obrigações assumidas.

VII -DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO

CLÁUSULA SEXTA - Obriga-se o Consórcio:

I - Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO, em especial,

na consecução das finalidades das despesas administrativas do Consórcio,

observadas as normas da contabilidade pública;

11- Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro

aplicáveis às entidades públicas;

111- Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela

CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam

consolidadas às contas da mesma.

VIII - DAS PENALIDADES

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para

que regularize a sua situação perante o CONSÓRCIO.

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a

situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao

respectivo CONSORCIADO até a regularização da dívida.

CLÁUSULA NONA -Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 120 (cento

e vinte) dias, o ente consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante

deliberação da Assembléia Geral, conforme SEÇÃO 11do Estatuto do Consórcio

Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.o 11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos).

Rua José Ribeiro lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA -A exclusão prevista na CLÁUSULA 7a não exime o

participante do pagamento de débitos referentes ao período em que permaneceu

inadimplente.

IX - DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-O presente contrato de rateio terá vigência a partir

de 02 de janeiro de 2020 até 31de dezembro de 2020, em estrita observância á

legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às

dotações que o suportam.

X-DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -Fica autorizada a vinculação de receita própria ou

transferida de impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida

a retenção das referidas receitas para satisfazer o previsto na presente cláusula.

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de

Renda Retido na Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser

contabilizados como receita própria do CONSÓRCIO, e não servirá como

compensação dos valores pactuados na cláusula quarta.

XI- DO FORO

CLAuSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste

CONTRATO DE RATEIO, é competente a Comarca da sede do CDS Bacia do

Paramirim.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas,

assinam o presente CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e

Rua José Ribeiro Lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br
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forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos

efeitos legais.

@)
Município de Livramento de Nossa Senhora
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CONTRATO DE RATEIO/EXERCíCIO 2020

I - DAS PARTES

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA

DO PARAMIRIM - CDS-BACIA DO PARAMIRIM, Autarquia Interfederativa, do tipo

associação pública, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 19.202.416/0001-10, com sede

na Rua José Ribeiro Lula, s/n,Centro, Caturama, Estado da Bahia, neste ato

representado por seu Presidente, ROBERVAL DE CASSIA MEIRA, e o MUNiCíPIO

DE MACAÚBAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob

o n° 13.782.461/0001-05, com sede na Av. Dr. Vital Soares s/no,

centro, Macaúbas/Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. AMÉLlO

COSTA JUNIOR, CPF nO 341.016.835-49, RG n02297250SSP/BA, doravante

denominado CONSORCIADO;

11 - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as

transferências financeiras do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das

despesas administrativas do CONSÓRCIO, de acordo com as disposições da Lei

Federal nO.11.107/05 e do Decreto 6.017/07.

111 - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SEGUNDA- OCONSORCIADO deverá consignar, em sua lei

orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as

despesas assumidas por meio deste contrato de rateio.

Página 1
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Parágrafo primeiro- A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será

atendida pela dotação orçamentária do CONSORCIADO, constante do exercício de

2020, conforme abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07.00 - Secretaria de Infraestrutura

ATIVIDADE/PROJETO: 2.306 - Manutenção das Atividades do Consórcio Público

ELEMENTO: 33.71.70.00 -44.71.70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio

Público

FONTE: Oü-Recursos Ordinários

Parágrafo segundo - O CONSORCIADO que deixar de atender a este artigo poderá

ser excluído do consórcio público, conforme disposto no parágrafo 5° do Art. 8°, da

11.107/05.

Parágrafo terceiro -A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público

sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades

legais previstas configurará ato de improbidade administrativa, insculpido no art. 10,

inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa).

IV - DO RATEIO

CLÁUSULA TERCEIRA- Para a execução do objeto deste contrato, o

CONSORCIADO transferirá mensalmente ao CONSÓRCIO a importância de R$

4.000,00 (Quatro mil reais), até o décimo dia de cada mês;

Parágrafo primeiro - O MUNiCíPIO CONSORCIADO se obriga a emitir autorização

de débito automático à instituição financeira na qual movimenta recursos

Página 2
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financeiros, fixando o valor e data para débito do valor mensal referido no caput

desta Cláusula e seu respectivo depósito na conta corrente do CONSÓRCIO, no

BANCO DO BRASIL, CIC n° 600-9, Agência nO8167-1 (Ibipitanga IBA) , ou outro

que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 10

(dez) do mês pertinente à execução das despesas.

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão

à conta de dotação prevista no orçamento de 2020, conforme Cláusula Segunda.

Parágrafo terceiro -A tabela de coeficientes do FPM é parte integrante deste contrato

como ANEXO I.

Parágrafo quarto - No caso de não haver tempo hábil para o pagamento do rateio

do mês de janeiro de 2020 mediante débito automático, deverá o CONSORCIADO

efetuar o rateio por meio de depósito bancário, nos dados acima informados, até o

último dia útil do mês de janeiro de 2020.

v - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da

legislação vigente o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para

que sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, todas as despesas

realizadas com os recursos entregues por conta do presente contrato de rateio, de

forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e

das atividades ou projetos atendidos.

VI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO

CLÁUSULA QUINTA - Obriga-se o Consorciado (Município):
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I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no

presente CONTRATO DE RATEIO;

11- Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno

cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO,

quando na condição de adimplente;

111-Prever os respectivos recursos orçamentários. informando a Dotação Orçamentária

que suportará as obrigações assumidas.

VII -DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO

CLÁUSULA SEXTA - Obriga-se o Consórcio:

I - Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO. em especial.

na consecução das finalidades das despesas administrativas do Consórcio,

observadas as normas da contabilidade pública;

11- Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro

aplicáveis às entidades públicas;

111- Informar, mensalmente. as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela

CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO. para que sejam

consolidadas às contas da mesma.

VIII - DAS PENALIDADES

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para

que regularize a sua situação perante o CONSÓRCIO.
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CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a

situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao

respectivo CONSORCIADO até a regularização da dívida.

CLÁUSULA NONA -Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 120 (cento
e vinte) dias, o ente consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante

deliberação da Assembléia Geral, conforme SEÇÃO 11 do Estatuto do Consórcio

Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.o 11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos).

CLÁUSULA DÉCIMA -A exclusão prevista na CLÁUSULA 7a não exime o
participante do pagamento de débitos referentes ao período em que permaneceu

inadimplente.

IX - DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-O presente contrato de rateio terá vigência a partir

de 02 de janeiro de 2020 até 31de dezembro de 2020, em estrita observância á
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às

dotações que o suportam.

X-DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -Fica autorizada a vinculação de receita própria ou

transferida de impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida

a retenção das referidas receitas para satisfazer o previsto na presente cláusula.

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de

Renda Retido na Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser

contabilizados como receita própria do CONs6RCIO, e não servirá como

compensação dos valores pactuados na cláusula quarta.
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XI-DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste

CONTRATO DE RATEIO, Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO

DE RATEIO, é competente a Comarca da sede do CDS Bacia do Paramirim.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas,

assinam o presente CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor

eforma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os

devidos efeitos legais.

Caturama/BA, 02 de janeiro de 2020.

,
/f-- C/?--: 1

rMunicípio de Macaúbas
Amélio Costa Junior

Prefeito
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E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas,

assinam o presente CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor
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,
/f-- C/?--: 1

rMunicípio de Macaúbas
Amélio Costa Junior

Prefeito
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável
do Território Bacia do ParamirimBacia do Paramirim

CcntIrào di
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CONTRATO DE RATEIO/EXERCíCIO 2020

I - DAS PARTES

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO

PARAMIRIM - CDS-BACIA DO PARAMIRIM, Autarquia Interfederativa, do tipo

associação pública, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 19.202.416/0001-10, com sede na

Rua José Ribeiro Lula, s/n, centro, Caturama ,Estado da Bahia, neste ato representado

por seu Presidente, ROBERVAL DE CASSIA MEIRA, e o MUNiCíPIO DE RIO DO

PIRES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nO

13.783.279/0001-79, com sede na Rua Manoel Flávio Barbosa s/n, centro,Rio do Pires

Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. GILVANIO ANTÔNIO DOS

SANTOS, CPF n0001.572.855-29RG nO 0869314580 SSP/BA, doravante denominado

CONSORCIADO;

11 - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as

transferências financeiras do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das

despesas administrativas do CONSÓRCIO, de acordo com as disposições da Lei

Federal nO.11.107/05 e do Decreto 6.017/07.

111 - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SEGUNDA- OCONSORCIADO deverá consignar, em sua lei orçamentária

ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas

por meio deste contrato de rateio.
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável
do Território Bacia do Paramirim

Parágrafo primeiro- A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será

atendida pela dotação orçamentária do CONSORCIADO, constante do exercício de

2020, conforme abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 201 - Secretaria de Finanças e Gestão

ATIVIDADE/PROJETO: 2015 - Manutenção dos Serviços Administrativos.

ELEMENTO: 39 - Pessoa Jurídica

FONTE: 00 - Recursos Próprios

Parágrafo segundo - O CONSORCIADO que deixar de atender a este artigo poderá ser

excluído do consórcio público, conforme disposto no parágrafo 5° do Art. 8°, da

11.107/05.

Parágrafo terceiro -A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público

sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais

previstas configurará ato de improbidade administrativa, insculpido no art. 10, inc. XV, da

Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa).

IV - DO RATEIO

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO

transferirá mensalmente ao CONSÓRCIO a importância de R$ 1.600,00 ( Hum mil e

seiscentos reais), até o décimo dia de cada mês;

Parágrafo primeiro - O MUNICíPIO CONSORCIADO se obriga a emitir autorização de

débito automático à instituição financeira na qual movimenta recursos financeiros,

fixando o valor e data para débito do valor mensal referido no caput
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável
do Território Bacia do ParamirimBacia do Paramlrim

toNoIJn:Iol'llcioodo
~~

desta Cláusula e seu respectivo depósito na conta corrente do CONSÓRCIO, no

BANCO DO BRASIL, CIC nO600-9, Agência nO8167-1 (Ibipitanga IBA) , ou outro que

vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 10 (dez) do

mês pertinente à execução das despesas.

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à

conta de dotação prevista no orçamento de 2020, conforme Cláusula Segunda.

Parágrafo terceiro -A tabela de coeficientes do FPM é parte integrante deste contrato

como ANEXO I.

Parágrafo quarto - No caso de não haver tempo hábil para o pagamento do rateio do

mês de janeiro de 2020 mediante débito automático, deverá o CONSORCIADO efetuar o

rateio por meio de depósito bancário, nos dados acima informados, até o último dia útil

do mês de janeiro de 2020.

v - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

cLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da

legislação vigente o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que

sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas

com os recursos entregues por conta do presente contrato de rateio, de forma que

possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e das atividades

ou projetos atendidos.

VI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO

CLÁUSULA QUINTA - Obriga-se o Consorciado (Município):
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável
do Território Bacia do ParamirimBacia do Paramirim

c-órtio_dI
~SIlsIor!lMI

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente

CONTRATO DE RATEIO;

11 - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno

cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na

condição de adimplente;

111-Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que

suportará as obrigações assumidas.

VII -DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO

CLÁUSULA SEXTA - Obriga-se o Consórcio:

I - Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO, em especial, na

consecução das finalidades das despesas administrativas do Consórcio, observadas as

normas da contabilidade pública;

11- Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direitos financeiros

aplicáveis às entidades públicas;

111- Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela

CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam

consolidadas às contas da mesma.

VIII - DAS PENALIDADES

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que

regularize a sua situação perante o CONSÓRCIO.
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável
do Território Bacia do ParamirimBacia do Paramirim
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CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a

situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao

respectivo CONSORCIADO até a regularização da dívida.

CLÁUSULA NONA -Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 120 (cento e

vinte) dias, o ente consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da

Assembléia Geral, conforme SEÇÃO 11 do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°,

da Lei Federal n.? 11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos).

CLÁUSULA DÉCIMA -A exclusão prevista na CLÁUSULA 73 não exime o participante

do pagamento de débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente.

IX - DA VIGÊNCIA

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-O presente contrato de rateio terá vigência a partir de

02 de janeiro de 2020 até 31de dezembro de 2020, em estrita observância á legislação

orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações que o

suportam.

X-DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -Fica autorizada a vinculação de receita própria ou

transferida de impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a

retenção das referidas receitas para satisfazer o previsto na presente cláusula.

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de

Renda Retido na Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser

contabilizados como receita própria do CONSÓRCIO, e não servirá como compensação

dos valores pactuados na cláusula quarta.

Página 5

Rua José Ribeiro Lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP: 46.575-000
e-mau. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

B5
5-

02
D

5-
97

64
-4

68
E.



74
CDS • BACIA DO PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO CDS BACIA DO PARAMIRIM

QUARTA•FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2020 • ANO IV | N º 206 CONTRATOS

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável
do Território Bacia do ParamirimBacia do Paramirim

eor.6n:IoPl;bbde
~!iIsIordMI

XI- DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste

CONTRATO DE RATEIO, é competente a Comarca da sede do CDS Bacia do

Paramirim.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o

presente CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença

das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais.

Caturama/BA, 02 de janeiro de 2020.

CPF: floéf..s36. 375.-0.!.j

Página 6

Rua José Ribeiro Lula, S/N, Centro, Caturama - Ba - CEP:46.575-000
e-mau. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br

CNPJ: 19.202.416/0001-10
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